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DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 669                                     DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010. 
 
CONCESSIONÁRIA CEG RIO – RECLAMAÇÕES DA OUVIDORIA SOBRE POSSÍVEL DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL DA CEG RIO NO QUE 
TANGE O PRAZO DE LIGAÇÃO DE GÁS. 
 
O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - AGENERSA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo Regulatório n°. E-12/020.359/2010, por unanimidade,  
 

DELIBERA: 
 

Art. 1º - Aplicar à CEG RIO, a penalidade de advertência, prevista na Cláusula Décima do Contrato de Concessão, concomitante com o Art. 19, IV, da 
Instrução Normativa AGENERSA/CD n°. 001/2007, devid o ao descumprimento do disposto no anexo II, parte 2, item 13, alínea “A”. 
 
Art. 2° - Determinar à Secretaria Executiva a exped ição do Auto de Infração, em conjunto com a Câmara Técnica de Energia. 
 
Art. 3° - Determinar à SECEX, para em conjunto com a CAENE, e ouvidas previamente as Concessionánas CEG e CEG Rio, apresentar ao Conselho-
Diretor minuta de Instrução Normativa especificando obrigações e procedimentos para novas ligações de gás residencial, comercial e industrial, com prazo 
de sessenta dias. 
 
§1°. O prazo definido no “caput” poderá ser prorrog ado por igual período, conforme motivação do Conselheiro-Relator ao CODIR em Reunião Interna. 
 
§2°. Tal determinação deverá ser tratada no âmbito do processo regulatório a ser instaurado conforme decisão referente ao processo E-12/020.356/2010, 
nesta data. 
 
Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 2010. 
 

José Carlos dos Santos Araújo 
Conselheiro-Presidente 

Darcilia Aparecida da Silva Leite 
Conselheira 

Moacyr Almeida Fonseca 
Conselheiro 

Sérgio Burrowes Raposo 
Conselheiro-Relator 

 

 
















































































































